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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para recepção e credenciamento, para 

atender ao Seminário Estadual Intersetorial do Programa Bolsa Família, nos dias 26 

e 27 de março de 2026. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O Programa Bolsa Família (PBF), conforme estabelece a Lei nº 14.601, de 19 de junho 

de 2023, destina-se à transferência direta e condicionada de renda e tem o objetivo 

de combater a fome; contribuir para a interrupção do ciclo de reprodução da pobreza 

entre as gerações; e promover o desenvolvimento e a proteção social das famílias, 

especialmente das crianças, dos adolescentes e dos jovens em situação de pobreza. 

 

A gestão e execução do PBF são descentralizadas, sendo que a gestão das 

condicionalidades ocorre de forma intersetorial, compreendendo as atividades 

necessárias para o registro, a sistematização e análise das informações relacionadas 

à frequência escolar, à agenda de saúde e a outras ações que venham a ser fixadas 

como condicionalidades do Programa pela esfera federal. 

 

Cabe aos Estados, de acordo com o Decreto Presidencial nº 12.064, de 17 de junho 

de 2024 que regulamenta o Programa Bolsa Família, dentre outros: II - promover as 

ações: a) de gestão e de execução do Programa Bolsa Família realizadas em âmbito 

estadual; b) de gestão intersetorial em âmbito estadual; e de c) de articulação e apoio 

técnico aos Municípios de seus respectivos territórios que tenham aderido ao 

Programa Bolsa Família; VI - promover, em articulação com a União e os Municípios: 

a) ações que fomentem o acesso das famílias beneficiárias aos serviços que 

constituem as condicionalidades do Programa Bolsa Família; b) o acompanhamento 

e o registro de informações relativas às condicionalidades do Programa Bolsa Família 
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e a inclusão das famílias em não cumprimento de condicionalidades nos serviços 

socioassistenciais; e c) ações de apoio às famílias beneficiárias identificadas em 

situação de não cumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Família, a fim 

de contribuir para a superação das vulnerabilidades sociais;  

 

Visando auxiliar os Estados referente as ações do PBF, o Governo Federal 

estabeleceu normas e procedimentos para o apoio financeiro a esses entes, dispostos 

na Portaria Ministerial nº 769, de 29 de abril de 2022, estabelecendo dentre outras, a 

realização de atividades como: capacitação de gestores e técnicos municipais em 

gestão e operacionalização do PBF, seminários intersetoriais, capacitações na gestão 

de benefícios e em sistema de condicionalidades do programa. 

 

Assim sendo, o Ministério do Desenvolvimento Social e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome (MDS) coordena os cursos voltados aos profissionais que trabalham 

diretamente com políticas sociais no governo federal, nos estados e nos municípios.  

 

Por meio das Capacitações, que acontecem de forma descentralizada, o MDS visa 

auxiliar na consolidação de uma rede de proteção e promoção social que contribui 

para o acesso aos direitos de cidadania da população brasileira. O Programa Bolsa 

Família tem papel fundamental nesse processo, no qual destacamos a transferência 

de renda, as condicionalidades e o acompanhamento familiar, fundamentais para o 

enfrentamento e redução da pobreza e na superação de vulnerabilidades sociais.  

 

Capacitar estes gestores e técnicos é uma das competências da Setades, via 

Gerência de Benefícios e Transferência de Renda (GBTR), na qual está inserida a 

Coordenação Estadual do Cadastro Único e PBF, que coordena e oferta as 

capacitações do Sistema de Condicionalidades (SICON), do Sistema de Benefícios 

ao Cidadão ( SIBEC) bem como Seminários, utilizando as técnicas, os procedimentos, 

os métodos e os recursos didáticos implantados pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS). 

20
26

-L
K

S
Q

P
P

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
04

/0
2/

20
26

 1
3:

54
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
13

H
A

S
H

: 
0f

aa
84

61
19

58
bb

e1
dd

5f
d1

62
0f

f8
be

a5
45

34
ab

ff6
60

eb
c8

29
8b

7b
f6

ec
1d

bb
7b

7.
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ia
de

s.
es

.g
ov

.b
r/

flo
w

be
e-

pu
b/

#/
va

lid
ar

/J
X

U
9-

L6
V

M
-L

LS
7-

J8
57

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 0
4/

02
/2

02
6.

Página 2 de 13



                
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social - SETADES 
Subsecretaria de Assistência e Desenvolvimento Social – SUBADES 

Gerência de Benefícios e Transferência de Renda – GBTR  
 

 

3 
 

 

Para assegurar a organização, visibilidade e identidade visual do evento, torna-se 

imprescindível a contratação de serviços de credenciamento e recepção 

especializados, bem como a entrega de materiais e controle de fluxo — são 

fundamentais para: 

 

1. Facilitar a logística e o acolhimento dos participantes. 

2. Promover a padronização visual e a comunicação institucional. 

3. Acolher e identificar os participantes. 

4. Garantir o controle de acesso, organização do fluxo de participantes e registro de 

presença 

5. Fortalecer a memória do evento e a divulgação das diretrizes construídas 

coletivamente. 

 

Dessa forma, a contratação dos serviços de credenciamento e recepção se justifica 

como medida estratégica e necessária para o êxito do Seminário Estadual Intersetorial 

do Programa Bolsa Família, garantindo condições adequadas para a participação de 

todos, além de reforçar o compromisso do Estado com a efetivação dos direitos 

socioassistenciais e a consolidação de estratégias intersetoriais de qualificação 

profissional dos servidores que atuam na gestão e na operacionalização do programa 

nos municípios.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A contratação deverá contemplar empresa especializada na prestação de serviços de 

recepção e credenciamento, com experiência comprovada, que atenda aos padrões 

de qualidade necessários para eventos institucionais de grande porte.  

 

A contratada deverá ser capaz de realizar a recepção, credenciamento, emissão das 

etiquetas, entrega de material e controle de presença e ao final a entrega dos 

certificados disponibilizados pela contratante. 
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Os materiais deverão seguir a identidade visual definida para o evento e atender aos 

prazos previamente estipulados, sendo o Seminário Estadual Intersetorial do 

Programa Bolsa Família programado para ser realizado nos dias 26 e 27 de março de 

2026.  

 

A empresa deverá assegurar a utilização de papel e materiais de qualidade, 

impressão com alta resolução, acabamentos adequados e cumprimento rigoroso das 

especificações técnicas que venham a ser estabelecidas no termo de referência.  

 

Além disso, a contratada deverá apresentar capacidade logística para entrega dos 

materiais no local indicado, responsabilizando-se integralmente pelo transporte, 

armazenamento e acondicionamento adequado, de forma a preservar a integridade 

dos produtos até sua utilização.  

 

Preencher todos os requisitos de regularidade jurídica, técnica, fiscal, social e 

trabalhista econômico-financeiro, previstos na Lei nº 14.133/2021; 

 

Possibilidade de cancelamento ou alteração de data do evento mediante solicitação 

do CONTRATANTE, desde que acordado entre as partes;  

 

A logística reversa deve ser de responsabilidade da CONTRATADA, devendo 

obedecer a todas as normas específicas vigentes para a destinação final 

ambientalmente adequada, inclusive para descarte de peças defeituosas e 

embalagens dos produtos utilizados. 

 

O serviço deverá ser prestado na Grande Vitória em endereço a ser repassado ao 

contratado pela contratada. 
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 3.1. QUANTITATIVO DOS ITENS 

 

LOTE UNICO 

Item 
Quantidade Especificação 

Serviço de credenciamento e 

recepção  
08 diárias 

04 (quatro) recepcionistas por dia, para recepção, 

credenciamento dos participantes, impressão de 

etiquetas para os crachás, entrega dos materiais a serem 

disponibilizados pelo contratante e controle de fluxo. 

 

Os serviços objeto desta contratação enquadram-se na categoria de bens e serviços 

comuns, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas 

usualmente encontradas no mercado, conforme justificativa constante no Estudo 

Técnico Preliminar.  

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem/serviço de luxo, 

conforme Decreto nº 5.352-R/2023 e Resolução TC nº 368, de 25 de novembro de 

2022.  

 

O prazo de vigência da contratação, considerando o cronograma de execução 

desenvolvido, será em 15 de maio de 2026, tendo sido definido com base nas 

especificidades da contratação pretendida. 

 

3.2 Da Sustentabilidade  

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos:  

 

3.2.1 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  

3.2.2 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  

3.2.3 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e  

3.2.4 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e 

serviços. 
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3.2.5 Atentar para os cuidados necessários para que do fornecimento do objeto não 

decorra qualquer degradação ao meio ambiente.  

3.2.6 Cumprir com as normas ambientais vigentes para execução dos serviços, no 

que diz respeito à poluição ambiental. 

 

3.3 DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação para a execução do objeto. 

 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento.  

 

A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

 

UNIDADE GESTORA:  

FONTE DE RECURSO: 660 (Recurso IGD/PAB) 

AÇÃO: 4875 

PLANO ORÇAMENTÁRIO: 1087 

 

5. ACEITAÇÃO DO OBJETO 

A SETADES verificará, por meio do seu Gestor, o cumprimento de todos os itens 

requeridos para o evento, de acordo com as especificações formuladas no Termo de 

Referência.  

 

O pagamento das despesas será efetuado com base no serviço unitário efetivamente 

prestado para cada item e subitem. O pagamento das despesas será efetuado com 

base no serviço unitário prestado e efetivamente executado para cada item, podendo 

haver acréscimo ou supressão em até 25% em atendimento, o que preconiza a Lei 

14.133/2021. 
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6. DEVERES DAS PARTES  

 

6.1 Compete à Contratada:  

a) Verificar a exigências contidas no Edital;  

b) Entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de 

Referência e mantê-los em pleno funcionamento dentro do período da garantia; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente 

do Contratante;  

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação aplicáveis na 

licitação, conforme dispõe o inciso IV, do artigo 92, da Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações.  

e) Garantir a execução qualificada do contrato durante o período de execução do 

serviço;  

f) Disponibilizar um funcionário e dispor número telefônico e e-mail para contato direto 

da Contratante;  

g) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários 

durante o cumprimento do objeto;  

h) Arcar com os custos de deslocamento, hospedagem, alimentação e demais 

despesas de seus funcionários, durante o cumprimento do objeto;  

i) Após a realização do serviço, encaminhar conjuntamente à Nota Fiscal, o Relatório 

Detalhado dos Serviços Efetuados. 

j) Quando necessária a substituição de peças ou o uso de insumos caberá à 

Contratada fazê-lo, sem custo adicional para a Contratante.  

k) A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por 

qualquer dano causado pelo seu produto ao meio ambiente.  

 

6.2 Compete à Contratante: 

a) Verificar as exigências contidas no Edital. 
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b) Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências deste Termo de 

Referência;  

c) Designar servidores responsáveis (titular e suplente) pelo acompanhamento e 

fiscalização do cumprimento do objeto;  

d) Comunicar à Contratada, de forma imediata, qualquer irregularidade ou falha no 

fornecimento do objeto;  

e) Após o cumprimento do objeto, efetuar o pagamento que for devido em até 10 (dez) 

dias úteis a contar da apresentação pela Contratada de Nota Fiscal e de Relatório 

Detalhado dos Serviços Efetuados; e mediante ateste e Relatório Final elaborado pelo 

Gestor do Contrato. 

 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;  

 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim;  

 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

20
26

-L
K

S
Q

P
P

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
04

/0
2/

20
26

 1
3:

54
   

 P
Á

G
IN

A
 8

 / 
13

H
A

S
H

: 
0f

aa
84

61
19

58
bb

e1
dd

5f
d1

62
0f

f8
be

a5
45

34
ab

ff6
60

eb
c8

29
8b

7b
f6

ec
1d

bb
7b

7.
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ia
de

s.
es

.g
ov

.b
r/

flo
w

be
e-

pu
b/

#/
va

lid
ar

/J
X

U
9-

L6
V

M
-L

LS
7-

J8
57

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 0
4/

02
/2

02
6.

Página 8 de 13



                
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social - SETADES 
Subsecretaria de Assistência e Desenvolvimento Social – SUBADES 

Gerência de Benefícios e Transferência de Renda – GBTR  
 

 

9 
 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;  

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, os termos do DECRETO Nº 

5545-R, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

Na função de fiscal titular está designado o Servidor, Sr. Ricardo Azevedo Masruha, 

número funcional: 609757 e, enquanto suplente, a servidora, Sra. Alessandra Zardo 

Azevedo Venturim, número funcional: 3237630.  

 

A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da SETADES e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência;  

 

A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da 

CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

fornecimentos. 

 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

A Contratante pagará à Contratada pelo serviço efetivamente prestado no mês de 

referência, vedada a antecipação, na forma abaixo:  

Caberá a Contratada no 1º dia útil após a conclusão da parcela comunicar por escrito 

a Contratante tal fato, devendo a Administração receber o objeto na forma do presente 

contrato.  

Após recebimento definitivo do objeto, na forma deste Contrato, a Contratada deverá 

apresentar a fatura, em no máximo 02 (dois) dias úteis. Decorrido o prazo indicado no 

item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes termos: 

 V𝑀 = 𝑉𝐹 𝑋 12 100 𝑋 𝑁𝐷 360  

Onde: VM = Valor da Multa Financeira.  
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VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso x ND = Número de dias em 

atraso.  

 

Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se à respectiva 

discriminação dos serviços efetuados, o memorial de cálculo da fatura. 

 

A liquidação das despesas obedecerá, rigorosamente o, estabelecido na Lei 

4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971. 

 

Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer 

ônus ou correção a ser paga pela Contratante.  

 

Na hipótese da indisponibilidade temporária do índice, a Contratada emitirá a fatura 

considerando o índice de reajuste utilizado no mês anterior ao de referência, ficando 

a diferença para emissão “a posteriori”, quando da disponibilidade do índice definitivo, 

para acerto na fatura seguinte, sem reajustes. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Considerando o valor estimado da contratação, que se enquadra no limite previsto no 

inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, a seleção do fornecedor poderá ser 

realizada por meio de dispensa de licitação, mediante compra direta, devidamente 

justificada. Essa modalidade busca assegurar maior celeridade ao processo, sem 

prejuízo à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.  

 

A escolha do fornecedor será realizada com base em pesquisa prévia de preços de 

mercado, garantindo a compatibilidade com os valores praticados, a capacidade 
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técnica para atendimento integral do objeto e o cumprimento dos requisitos de 

qualidade e prazos estabelecidos no Termo de Referência. A contratação direta, 

nesses termos, está respaldada na legislação vigente, observando os princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e isonomia.  

 

10. SANÇÕES  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133/21;  

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;  

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
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nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21; 

 iv. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

v. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à 

CONTRATANTE a rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se a 

multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;  

vi. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas no Termo de 

Referência. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133/21)  

 

11. EQUIPE DE ELABORAÇÃO E GESTÃO 

Magali Rocha Pereira Abker 

Número Funcional: 3173348 

Cargo: Coordenadora Estadual do Programa Bolsa Família 

  

12. CONDIÇÕES GERAIS: 

Consultas a respeito deste Termo de Referência poderão ser formuladas pelo correio 

eletrônico institucional: cadastrounico@setades.es.gov.br  

 

13. APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Mariana Marangoni de Almeida 

Número Funcional: 3634558 

Cargo: Subsecretária de Estado  de Assistência e Desenvolvimento Social 

(respondendo DECRETO Nº 135-S, DE 27.01.2026) 
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